
ESTATUTO DO INSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO

DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS (UNIQUE)

CNP: 43.081.047/0001-30

CAPÍTULO |
DA DENOMINAÇÃO E SEDE JURÍDICA

Art. 1.º — O Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais,
cuja sigla oficial! é UNIQUE, foi fundado aos vinte e nove dias do mês de março de 2021, sendo
um instituto de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado. O
endereço do UNIQUE é na Rua Santa Terezinha, nº 99, Jardim Faria, Assis - SP, CEP: 19807-833,
sendo o foro na Comarca de Assis/SP, regido pelas disposições do presente Estatuto.

CAPÍTULO HE

DAS FINALIDADES:

Art. 2.º — O Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais,
doravante denominado. UNIQUE tem por finalidades estudos, pesquisas e gestão de
competências, nos âmbitos nacional e internacional, podendo para tanto:

l. Prestar serviços em assessoria, pesquisa, consultoria, planejamento, capacitação,
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, e outros da mesma
natureza;

Hi. Executar e/ou fiscalizar/auditar processos seletivos, concursos públicos e
vestibulares para instituições públicas e privadas; 7

ur. Apoiar as instituições em desenvolvimento tecnológico, nos seus processos internos
e de controle e no aperfeiçoamento dos seus processos gerenciais;

WV. Agentciar a inserção de estudantes e profissionais no mercadode trabalho;
VV. Realizar estudos, diagnósticos e análises sobre o mercado de trabalho, sobre a mão

de obra disponível e sobre os cenários de formação profissional;
Vl. Realizar avaliação institucional, de educação ou de qualquer outro âmbito;
VI. Desenvolver pesquisas e/ou monitorar a execução de projetos em parceria com

outras instituições;
VII — Elaborar estudos e diagnósticos nas diversas áreas do conhecimento, abordando os

aspectos culturais, sociais, econômicos, políticos e institucionais; S*
XX. Realizar pesquisas institucionais, de mercado e de ordem política;
x. Coordenar ações do voluntariado para a formação de empreendedores, para o

fomento da inovação e a promoção da inclusão social;
xt Fomentar ações que-auxiliem na geração de emprego, trabalho e renda;
Xl. Formar redes para conectividade de ideias e ações mobilizadoras para o

deséenvolvimento sustentável, inovador e empreendedor;
Xl. — Realizar e apoiar cursos de qualificação profissional, treinamentos, capacitação,

atualização, especialização, conferências, seminários, simpósios, dentré óutros;
XIV. — Desenvolver projetos, estudos, análises e programas, promovendo a educação e à

conscientização das pessoas, nas diversas áreas do conhecimeénto humano;
ATA Firmar acordos, contratos, parcerias, convênios, e, ou, outros instrumentos de

cooperação com entidades congêneres, empresas e órgãos dos setores públicos e,
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tu, privado, para désenvolvimento de suas atividades à cuja continuídade poderão
ser assinados Termos Aditivos específicos;

XVI: — Produzir, publicar e distribuir materiais impressos e informações de interesse
público e, ou, privado;

XVII, — Desenvolver projetos de ação estratégica de competências nas áreas de interesse
dá Instituto UNIQUE;

XVIII. Gerir, arrecadar, administrar, contrair empréstimos, receber e aplicar verbas e
fundos obtidos para a consecução de sua finálidade estatutária;

XIX. — Promover, propor, gerir, apoiar e executar programas, projetos e ações de caráter
cultural, ambiental, histórico, social, informativo, turístico, econômico, político e de
desenvolvimento municipal e regtonal nos âmbitos público e privado;

XX. Enfatizar e promover programas e ações de responsabilidade social nós âmbitos
público e privado;

XXI. Divulgar e trabalho da entidade;
XXIl. — Execução de programas de qualificação profissional do trabalhador, bem como de

saúde do trabalhador e a. inclusão da pessoa portadora de deficiência no mercado
de trabalho através da educação, do resgate de conhecimentos tradicionais, do
artesanato, do saber tientífico, da democratização e acesso à tecnologia de
informação;

XXIII. Execução e promoção no sistema de mutirão; autogestão ou cogestão de
construções casás habitacionais como o programa habitacional do Governo Federal
Minha Casa Minha Vida, e do programa do Governo Estadual Casa Paulista;

XXIV. Promoção da geração de trabalho e renda comunitário, através do ensino de
práticas produtivas cooperativistas e associativas de valor cultural e econômico, à

partir dos princípios da economia solidária;
XXV: Execução deserviço de radiodifusão sonora, audiovisual, com finalidade educativa,

artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos é sociais, em benefício
do «desenvolvimento geral da comunidade, mediante «concessão, permissão ou
autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação
específica.

CAPÍTULO IM

DA ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Art. 3.º - Poderão associar-se somente maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16

(dezesseis) é menores de 18 (dezoito) legalmente autorizados, independente de classe social,

nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa é, para seu ingresso, o interessado deverá

preencher ficha de Inscrição na secretaria dá associação, que a submeterá à Diretoria e, uma vez

aprovada, terá seu name, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de seu
húmero de matrícula e categoria à qual pertênçe, devendo-o interessado:

| = Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais

ou de seu responsável legal;

Hi - Concordar com o presente Estatuto Social e os princípios nele definidos;

IH - Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

IV - Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com

as contribuições associativas.
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V - O número de associados é ilimitado, devendo ficar condicionado a situação econômica e

financeira da associação, além do interesse dos demais associados;

Vi - O afastamento definitivo, exclusão eu demissão do associado não assegura nenhum direito

à indenização e divisão do patrimônio da Associação;

Art. 4.º - São direitos dos Associados:

1- Votar é ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva óu do Conselho Fiscal, na forma

prevista reste Estatuto Social;

11 - Usufíruir os benefícios oferecidos pela Associação, zelando pelos equipamentos mantendo-
os sempre em condições de uso;

IN - Recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

IV - Comparecer nas Assembleias Gerais; participando das decisões, votando na matéria da

pauta;

V - Representar contra qualquer associado, que venha: à causar prejuizos ou utilize

indevidamente a Associação em proveito próprio;

VI - Requérer semestralmente a prestação de contas, além do relatório mensal dos serviços

prestados, com os devidos esclarecimentos;

Art. 5.9 - São deveres dos Associados:

1- Cumprir efazer-cumprir o presente Estatuto Social;

Il - Respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral;

Hll - Zelar pelo bom nome da Associação;

IV- Defender o patrimônio é os interesses da Associação;

Y - Comparecer por ocasião das eleições, Assembleias e quando for convocado;

Vl « Votar por ocásião das eleições;

Vi - Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que à Assembleia ?

Geral tome providências,

VII - Propagar 6 espírito de solidariêdade entré os associados, participando dos eventos é das

festividades promovidas pela assóciação;

Parágrafo Único - As decisões aprovadas em Assembieia Geral serão consideradas

consensos coletivos.

Art. 6.2 - Os associados respondem subsidiariamente pelos-compromissõs, deveres e obrigações
ta Associação.
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SEÇÃO 1
Da Demissão, Exclusão e Eliminação

Art. 7.2- Pode 0 associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, desde que não
esteja em débito com suas obrigações associativas, deverá ser requerido por escrito ao
Presidente; que não póderá negar o pedido, sendo por este levado aós demais membros da
Diretoria em suá primeira reunião e-averbado no Livro de Matrícula, mediante Termo assinado
pelo Presidente.

Art, 8,2 - A perdá da qualidade de associado será determinada pela Diretoria, sendo admissível
somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique
assegurado 6 direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

| - Violação do Estatuto Soclal;

11- Difamação da Associação, de seus membrosou de seus associados;

ill - Atividades contráriás às decisões das assembleias gerais;

1V- Desvio dos bons costumes;

V - Conduta duvidosá, mediante a prática de.atos lícitos ou imorais;

VI - Se apresentar com condutas incompatíveis e contrárias aos interesses da Associação e dos

associados, como exemplo: alcoolismo, uso de drogas, “brigas” e condutas inconvenientes em
desfavor dos demais associados;

É 18 = Definida a justa causa, 0 associado será devidamente notificado dos fatos a ele
imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia na prazo
de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação.

É 3º - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria
Executiva, por maioria simples de votos dos dirétóres presentes.

& 32 Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, E

Atstêmbléia Geral, 6: qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão dé sua
exclusão, atrávés de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria
Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assêmbleia Geral;

$ 4º - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo; não terá o associado ó direito de

pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for;

$ 52 - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser readmitido, mediante o

pagamento: de seti débito junto à tesquraria da Associação.

Art. 9.2 « A eliminação do associado será feita:

1- Por dissolução da pessoa jurídica; MIGROFILMADO sou nº
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I1.- Por incapacidade civil não suprida;

IV+ Por deixar de atender aos requisitos estatutários de Ingresso ou permanência ná Associação.

AH. 10.2 - O ato de demissão, exclusão, ou eliminação acarretam: o vencimento e pronta

exigibilidade das dívidas do associado na Associação, cuja liquidação caberá ao Conselho de

Administração decidir, aprovado pela Assembleia Geral.

Art. 11.2: Os direitos e deveres de associados excluídos ou eliminados perduram até a data da

Assembleia Gerá! Ordinária due aprovar o Balanço de contas do exercício, em que ocorreu o

desligamento, salvo se houver medida judicial que impeça o seu cumprimento.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE

Art. 12.8 O Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sóciais e Educacionais

— UNIQUE, será administrado pela Diretoria Executiva eseus associados, na forma prevista neste
Estatuto.

Art. 13,9 — Nã administração do Instítuto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociais é Educacionais— UNIQUE, serão observados os princípios da Legálidade, impessoalidade,

Moralidade, Transparência, Eficiência, Probidade e dos Interesses Coletivos.

TÍTULO |— DA DIRETORIA EXECUTIVA

Ar, 14.8 A Diretoria Executiva é composta pelos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidênte,

Diretor Financeiro e Secretária que serão indicados pelos membros sócios fundadores do

Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação.de Pesquisas Sociais e Educacionais devidamente

cãdastrados, através de voto direto e secreto.

Parágrafo 1,2— O mandato do Presidente é dos detnais meêmbros da Diretoria tem duração de

QO2ídois) anos, podendo ser reeleitos para o mesmo cargo, em votação da Assembleia

Extraordinária, devidamente convocada e composta pela Diretoria e pelas Sócios Furtdadores

'ou, na áusência destes, pelos presentes à assembleia,

Parágrafo: 2.9 — Em toda e qualquer decisão a ser definida por voto, será convocada a Diretoria

Executiva e os Sócios para reunião, que deverá contar em primeira convocação com a presença
mínima de cinquenta por cento mais um, sendo o voto decidido por maioria simples. Não sendo

obtido quórum mínimo, a Assembleia poderá ser constituída é deliberar em segunda

convocação 1 (uma) hora depois, pela sua Diretoria.

Parágrafo 3.º — (Os membros dá Diretoria Executiva bem como dos Conselhos ou os próprios

associados poderão ser remurierados quando facultar a Lei 13.015/2014 désde que tal

remuneração seja relacionada diretaménte ao Plâno de Trabalho de. projeto específico

relacionado.

Art. 15.28 —-O mandató de membro dá Diretoria extingue-se:.

a) Pela desistência expressa voluntária ou morte do titular;

b) Por sua destituição, mediante decisão da maiória simples da Diretoria e Sócios.
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Art. 16.2- 0 preenchimento de cargo vago na Diretoria dar-se-á por-eleição, à cargo da Diretoria

é Sócios Fundadores.

Art; 17.2 — Ao Presidente do instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais

e Educacionais — UNIQUE, compete, anda, à representação da entidade, em Juízo ou fora dele,

inclusive na assinatura de acordos, contratos, convênios, ou outros documentos de caráter

administrativo.

Art. 18.2 = Ao Vice-Presidente do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociais é Educacionais — UNIQUE, cabe, por delegação expressa da Presidência da entidade,

representar a Instituição na ausência do Presidente ou, em casos excepcionais, devidamente

registrados e aprovados pela Presidência.

Art, 190 - Ào Diretor Financeiro cabe a gerência e à supervisão do patrimônio do Instituto de

Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais — UNIQUE, bem como da

apresentação da prestação de contas. dá movimentação financeira da Entidade, devendo

apresentar o livro caixa em reuniõesà Diretoria e Sócios Fundadores.

Art. 209 = Ao Secretário(a) compete gerir e executar atividadés inerêntes ao cárgo bem como

informar, relatar
administração do

ações à Diretoria e gerenciar os procedimentos necessários à boa

Instituto de Estudos: Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e

Educacionais - UNIQUE;

Art. 212 = AO Gerente Executivo, quando contratado, compete as ações de administração e de

manutenção da organização funcional do. Instítuto; não sendo, contudo, considerado membro

da Diretoria.
TÍTULO 1 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 229 O Cônselho de Administração será composto pela Diretoria Executiva.

Art. 23º — Ao

direcionamentos,

Conselho de Administração compete definir, de forma estratégica,

metas & planejamentos institucionais do Instituto UNIQUE para que seus

objetivos sejam atingidos de forina satisfatória.

Art. 248 + O Conselho de Administração, Juntamente com à Diretória Executiva, setá o

responsável pela definição, direcionamento e elaboração do Planejamento Estratégico anual do

Instituto UNIQUE.

Art. 252 —O0 Conselho de Administração reunir-se-á a cada 180 dias, por meio de convocação

assinada pelo Presidente da entidade ou, ainda, de forma extraordinária quando for necessário,

TÍTULO i= DO CONSELHO FISCAL

Art. 268 = O conselho Fiscal será composto por três méêmbros, eleitos pela assembleiá e terá

competência para .opinar sobre os relatórios de desempenho firiahceiro € contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo paréceres paraa Diretoria,

CAPÍTULO V

DOS ASSOCIADOS

Art. 278 = São considerados Sócios fundadores instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de

Pesquisas Sociais € Educacionais todos os signatários da Ata referente 3 Assembleia de Fundação

da Entidade, vierem NMADO SOB Nº
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de contas, o Instítuto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais —UNIQUE, deverá Seguir os seguintes critérios:
1. À observância dôs principios fundamentais de contabilidade é das Normas Brasileiras deContabilidade;

1. Que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no Encerramento do exercício fiscal, àorelatório de atividades e das demonstrações financeiras da-entídade, incluindo-se às certidõesnegativas de débitos junto ão INSS €àó FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquercidadão;

CAPÍTULO Vi!
DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

Art, 352 Os associados, mesmo que investídos na condição de membros da diretoria executivae conselho fiscal, respondem subsidiariamente pelos encargos e obrigações sociais daAssociação,

CAPÍTULO VII
DA RENÚNCIA

Art: 36º — Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do ConselhoFiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.
$12+ O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado Na secretariada Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo, osubmeterá à deliberação da Assembléia Geral;
$ 2º - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, 6 Presidenterenunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dosassociados; poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elégerá uma comissãoprovisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar nNOvaseleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referidaassembleia, Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandatodos renunciantes, i

CAPÍTULO IX
DA DESTITUIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E ADMINISTRADORES

Art. 379 = À destituição da Diretoria, Conselho: Fiscal e administradores será deliberada porAssembleia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associadoscontribuintes-em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concordede 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo:em primeira chamada, com a maioifa absoluta dosassociados e em segunda chamada, uma Khorá àpós a primeira, com qualquer número deassociados.

Ã
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Árt, 389 — O Instítuto. de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais -é Educaciónais —

UNIQUE, tefá duração dé tempo indeterminada e-.sua extinção se dará por votação pela

Diretoria Executiva e Sócios Fundadores.

Art. 392 =— A alteração: do presente Estatuto dar:se-á somente por decisão de pelo menos dois

terços da Diretoria e tórios fundadores presentes do: Instituto de Estúdos Unidos pela

Qualificação de. Pesquisas. Sociais. e Educácionals e médiante aprovação da. assembleia

extraordinária,

AL, A0L.— O. Presidente da Diretoria do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de

Pesquisas Sociais '€ Educacionais. — UNIQUE, baixará os atos nórmátivos « necessários E)

tonsecução das'atividades da entidade, numerados sequericialmente em ordem erónológica.

Art. 418 Os casos omissos heste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva dó Instituto

de Estudos Unidos pela Quálificação de Pesquisas Sociais e Educacionais.

Art, 4228 - O presente Estatuto entra êm vigor na data de seu competente registro legal.

amam :

JANAINA RINHEIRO DE ES RODRIGUES

Assis/SP; 02. de dezembro de 2024.

RG nº 34.675.609-1
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Os valores devidos ão Estado a-a Carteira de Previdência foram pagos por verba cónforme quia

arquivada em cartório,

Tabela e valores vigentes na data da prenotação: COTA: UFESP (9,958)
* Ministéfio BODIit
+t Iúposto Municipal

Obs .: Alteração estatutária averbada à margem do reg. 98.746, contendo 16 páginas

Apresentante
INSTITUTO DE ESTUDOS ÚNIDOS PELA QUALIEL

Natureza
ALTERACAO DE ESTATUTO SOCIAL = EJ

CACÃO DE BESQUISAS ESOCIAS E EDUCACIONAIS: — DNJ

ASSIS, 21 de fevereiro de 2025
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HELEN FERNANDES LOURENÇO MANTOVANI
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RESUMO FINANCEIRO

DEPÓSITO CUSTAS DILIGÊNCIA DESPESAS RECEBER

R$368,38 R$ 368,38 R$ 0,00
R$D,00

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registra Civil Tribunal de-Justiça:

R$216,75 R$61,54 R$42,12 R$11,45 R$14,86

Ministério Público iss Condução :Qutras Despesas. Total

R$10,35 R$11,31: R$ 0,00 R$0:00 R$ 368,38
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JLMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,TITULOS E DOCUMENTOS E Civil: DAS PESSOAS JURÍDICAS DA:

COMARCA DE ASSIS/SA,
| :

NIESON SILVA brasileiro; solteiro, professor; residente:à Rua Dona Senhorinhade-Souza: nº 870, Vita Ribéiro, CEPnº T9802:350,..na cidade de Assis- SP,documento de identidade. nº 68.778,557-8.6 CPE nº 826:556:858-49, endereçoeletrônico: htto:/ww.institutounidue.ora.6r e e-mail:contato(Qinstitutaunique-org.br, representante: legal
; do: INSTITUTO - DEESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO DE ;PESQUISAS SOCIAIS EEDUCACIONAIS - UNIQUE (CNPI/ME 43.087 “D47/9007-30);,

1.
“Vemrequerer, nos termos do art. 121 dalei6.015/73eda Lei-10.406/03,9: fêgisiro do(a) DA. ASSEMBLEIA: GERAL ;ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DOINSTITUTO DE: ESTUDOS UNIDOS. PELA QUALIFICAÇÃO DE: PESQUISASSOCIAIS E EDUCACIONAIS » UNIQUE (CNPJ/MF. 43.081.047/0001:20) anexo(documento a ser registrádo).

:

Termos ém UE;
MIGROFILMADO SOB Nº P;deferimento.

$149 3.
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UE

483,

" Associação 2, em seguida, os presentes foram convidados a candidatarem-se
j

de
tomarcs
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desis-Sp

:

de dois ta ê vintee três, em sua ão2 Wa Santa: Rita CEP 19807-300; em.reuniram-se: em Assembleia Geral: :

Assumiu a direção dos trabalhoso (a) "Senhor (a)Sr. NILSON SILVA, conformadispositivo estatutário.o. qual convidou.a Sra; JANAINA: PINHEIRO DE GOES
* ;RODRIGUES, para secretariar à reunião.e registrar apresente.

Após constátar o quórum estabelétido: statuto Súóclal vigente, o(a) Senhor(a) Presidente; declarou regularmen alada s-Assembleiá Gerál'e dando.atendimento. à -ordem do dia, esclareceu sobre-as funções dos: membros. da
aos cargos::

Conhecidos: os o: nididátos; a Assêmbléia! entrou em deliberação: belo tempo:

a... Presidente, NILSON “SILVA; bra ro, solteiro; professor; residenRua Caramuru 1º.270;Vila Opera EP:Nº 19804-130; na
-— Assis- “SP, “documento de identidade hº .6.778.557-86826 556:858:49.

:
: SS

:; ODRIGUES,;  brásiteiro, casado,Professor; fesidernte e dormi o:à Rua: Ortárido Pedro:L Ido.nº 64,Pafk colinas: Assis-SP.- CEP nº 19:803-532 documento:de idêntidade: nº9A0T5319-3,6 CPF/Nº 336,096.098-76./
|. Eu

b. Vicê-Presidente, RAFAEL ELSNER

€ Secretário; JANAINA PINHEIRO DE GOES, RODRIGUEScásada, esteticista; residente édomiciliada na. Rua
Cnº 64, Park colinas Assis-SP, CEP. nº 18,.803-832,,de identidade né 34:675609:-1 e CPEnº S06:614:648

d.: Diretor: Financeiro, MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA, biasiléiro,vasado, profissional liberal, residente “e domiciliado nã Rua Cardoso.
Malo; 940, BL. 44 APTO02, CEP: nº 16800-000; Assis-SE, documento deiderítidade nº-47;982.975-5 & CPF 363, Pin.058-29;



WVÉIRA SOUZA,  brãsileira, casada,

:061:825-7 :CPF/400,217.328:88,.

Cb
“= solteiro, assistente financeiro, residente. e domiciliado: à: Ria: Vicente

“Mercadante, 473, Vila. “Souza, “CEP
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - SP

CNPJ: 49.898.703/0001-78
AVENIDA RUI BARBOSA; Nº 890 — Fone: ( 18)3302-1530 - q ) =

VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL
E-mail: contatofregistroassis.com.br

CERTIFICA, em virtúde.de pedida feito por pessoa interessada, quemrevendo neste: Serviço de Registro Civil das Pessóas Jurídicas, às indicações constantes.do Livro “A” e demais assentos registrais, bem como, o banço de dados, deles: verifiqu Aconstár com à denominação sócial de: "INSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELASQUALIFICAÇÃO :DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS - UNIQUE" inscrita no”?CNPJ: 43.081.047/0001-30, constituída sob o n.º'8.06, a "ATA DE ASSEMBLEIA GERALDE CONSTITUTIÇÃO bém como à ESTATUTO SOCIAL", protocolado sob o n.º 10.380,registrado e microfilmado sob o nº 8,796, em 22: de julho de 2021; extraída emconformidade com:os termos do parágrafo 1º do.artigo 19 da Lei de Registros Públicos nºs8.015/73, de documento original arquivado. nesta Serventia em meio digital/microfilme, só! =a fórma de documento eletrônico rmedianite biocésso de certificação digital disponibilizado!”pela ICP-Brasil, nos terfios-da Medida Provisória n.º 2,200-2, de 24 de: agosto de 20devendo para sua validade, ser conservada em meio eletrônico; É'o que tem a certificar E)presente data, S

VAN

TonISArOO:

Advertência: Este documento pode conter dados pessoais que consistem emDonrageÇ o bilico passivel de conhecimento pela presente certidão, ficando oEe ore zesponsável civil e criminalmente pelo uso indevido das
e Provimento CGJ/SP 23/2020.

.

ra TelCUSTAS
1207664CESMO20022342;

OFICIAL ESTADO TPESP REG. CIVIL|TRIB. JUS. M.P.+ T.M.t*
Í 44,98 12,98 8,63 2,31 3,07 2,1 2,30 R$76,38

* Ministério FPÚbLiC
** Imposto Municipal

é

COTA RECOLHIDA FOR VERBA CONFORME GUIA,PEDIDO DE CERTIDÃO Nº;1.472

Fara conferira procedência deste documento efetua a leitura do QR Code impresso ou acesse » endereço elatrônico https://selodigital.tisp.jus.br7 Automação de sistemas - www.acian.com.br

S5:60

Eeozn

HD

*

VHIdS

OLLOSSIHd

VYVAVN

od

GUISU/BNÃID

Opeuisse

to

OuauunNDOp

assa

-1

-

1º

TABELIÃO

DE

firmada

no

endereço

eletrônico



Para

verificar

a

autenticidade,

OD

+

Cdages

radomieom.org.b

E)

Mentfimento

Esto Ea

jp

SpeUSãe

jo)

ouSLINTOp

9953

érer

to

saec



Para

verificar

a

autenticidade,

acesse

hilps:registradores.onr.org.brívalidação.aspx

e
digite

o
hash

ChE25284-bi7b4219-9566-2fa653bb20f3
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Para

verificar
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autenticidade,

acesse

https//ragistradores.onr.org.brívalidação,aspx

e
digite
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hash

ch625284-bi7b4219-D566-2fab53bb20f3

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO DE

ESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E

EDUCACIONAIS — UNIQUE

ATA DE CONSTITUIÇÃO

Às dezessete horas do dia 29 do mês de março do ano de 2021, em Assembjieia Geral,

reuniram-se na cidade de Assis, à Rua Lopes Trovão nº 1845, Sala 02, Vila Santa

Rita, CEP 19807-300, as seguintes pessoas:

NILSON SILVA, brasileiro, satteiro, professor, residente à Rua Caramuru nº 2790, Vila

Oparária, CEP nº 19804-130, na cidade de Assis- SP, documento de identidade nº

6.778.557-8 e CPF nº 826.556.658-49,

JULIANA DE SOUZA ROCHA, brasileira, solteira, assistente social, residente e

domiciliada à Rua Paraná nº 09, Vila Souza, GEP nº 19.815-084 documento de

identidade nº 29.781.828-4 e CPF nº 294 AB49048-40.

MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, profissional liberal,

residente e domiciliado na Rua Cardoso de Meto, 840, BL 14 APTO 02, CEP nº 19800-

000, Assis-SP, documento de identidade nº 47,982.975-5 e CPF 363.658.058-29.

KARINA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, profissional liberal, residente e

domiciliada na Rua Santa Efigênia nº 168, Vila Souza documento de identidade nº

49,930.904-7 e CPF 391.857.636-88.

GEANE DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casada, secretária, residente e domiciliado

na Rua Cardoso de Melo, 940, BL 14 APTO 02, CEP nº 19800-000, Assis-SP,

documento de Identidade nº 48.051.825-7 e CPF 400.217.328-33.

SANDRA APARECIDA TURBIANI, brasileira, solteira, servidora pública municipal,

residente e domiciliada na Rua Alípio Correia Neto nº 420, Vila Tênis Clube, CEP nº

19806-380, Assis-SP, documento de identidade nº 1.434,227-7 e CPF 039.21 0.058-

41. "

LUCAS GOMES MALAQUIAS DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, residente e domiciliado à Rua Vicente Mercadante, 473, Vila Souza, CEP

nº 19804-350 documento de identidade nº 45.466,100-9 e CPF nº 449.992 .688-25.

Todos domiciliados em Assis, Estado de São Paulo,

Por indicação dos presentes foi escolhido o senhor Nilson Silva para presidir os

trabalhos, o qual convidou à mim Sandra Aparecida Turbiani para Secretariar. Assim,
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO DEESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS EEDUCACIONAIS - UNIQUE

composta a mesa, o Sr. Presidente informou que a presente Assembleia Garal visava
deliberar os seguintes assuntos enumerados a seguir:

1,

2.

3

a)

b)

<>

4)

e)

DI

[D)

Discussão e votação da proposta de constituição do Instituto de Estudos Unidos
pela Qualificação de Pesquisas Sociaise Educacionais, cuja sigla oficial é UNIQUE,
sendo uma sociedade civil simples, de direito privado, sem fins lucrativos e duração
por tempo indeterminado;

|

Discussão e votação dos respectivos Estatutos Sociais;

Eleição da 1º. Diretoria,

Abordando o item primeiro da pauta, o Sr. Presidente declarou à satisfação dapresença de todos e determinou a secretária a apresentação com os objetivos emetas a serem executadas pelo instíluto de Estudos Unidos pela Qualificaçãode Pesquisas Soclais e Educacionais e Sua contribuição para sociedade. AComissão encarregada de elaboraro Estatuto do Instituto submeteu à aprovaçãodos presentes um projeto que, depols de lido e discutido, foi aprovado porunanimidade,
Tomando novamente a palavra o Presidente da mesa passou ao item terceiro dapauta, determinando que se procedesse à eleição dos membros da 1º. Diretoria,nos termos do Art. 5.º Parágrafo 1.º e 2º do Estatuto. Foram eleitos para mandatode 29 de março de 2021 a 30 de Março de 2023.
Consideram-se fundadores do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação dePesquisas Sociais e Educacionais os presentes nesse ato acima qualificados eabaixo subscritos.

A diretoria instituída exercerá suas Tunções pelo período de 02 (dois) anos,podendo ter seu mandato renovado. Considera-se instituída a Primeira diretoriana assinatura desse ato.
Os membros abaixo discriminados que irão compor a Diretoria e o ConselhoFiscal do instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais aEducacionais:

IRETORIA:

Presidente, NILSON SILVA, brasileiro, solteiro, professor, residente à RuaCaramuru nº 270, Vila Operária, CEP nº 19804-1 30, na cidade de Assis- SP,documento de identidade nº 6.778.557-8 a CPF nº 826.556.858-49,

95:80

EZOZ/L

1/90

*

VHSAS

OLIOSSIHA

VAR

AVIN

J0d

aquauIenfip

opeúisse

toy

ojuswNnsop

assa



Para

veríficar

a

autenticidade,

acesse

htips://registradores.onr.org.brívalidacao.aspx

e
digite

o
hash

cb625284-bíTh-4219-9566-2fa653hbb20f3

ATA DE ASSEMALEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO DE

ESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO DE FESQUISAS SOCIAIS E
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1h) Vice-Presidente, JULIANA DE SOUZA ROCHA, brasileira, solteira, assistente

social, residente e domiciliada à Rua Paraná nº 09, Vila Souza, CEP nº 19.81 5-084

documento de identidade nº 29.781.826-4 e CPF nº 294.484948-40,

co) Secretário, SANDRA APARECIDA TURBIANI, brasileira, solteira, servidora

pública municipal, residente e domiciliada na Rua Alípio Correla Neto nº 420, Vila

Tênis Clube, CEP nº 19806-330, Assis-SP, documento de identidade nº 1.434.227-

7 e CPF 039.210.058-41.

d) Tescureiro, MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
profissiona liberal, residente e domiciliado na Rua Cardoso de Melo, 940, BL 14

APTO 02, CEP nº 19800-000, Assis-SP, documento de Identidade nº 47,982.975-
5 e CPF 363.658.058-29.

CONSELHO FISCAL:

a) GEANE DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casada, secretária, residente e

domiciliado na Rua Cardoso de Melo, 840, BL 14 APTO 02, CEP nº 19800-000,

PASSE-SP, documento de identidade nº 48.051.825-7 e CPF 400.217.328-33.

b) LUCAS GOMES MALAQUIAS DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, residente e domiciiado à Rua Vicente Mercadante, 473, Vila Souza, Y

CEP nº 19804-350 documento de identidade nº 45.468.100-9 e CPF 6º

449.802.688-25.

ce) KARINA ROCHA DA SILVA, brasileira, sólteira, profissional liberal, residente 2

domiciliada na Rua Santa Efigênia nº 168, Vila Souza documento de identidade rº
486,930.994-7 e CPF 391.857 .638-88.

4, Ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o

Estatuto Social da Entidade. O Sr.(a) Nilson Silva, presidente da mesa, deu posse
aos membros eleitos, em seus respectivos cargos, que exercerão seus mandatos na
forma do Estatuto Social.

Nada mais havendo a tratar, foram suspensos 08 trabalhos, pelo tempo necessário à
À

lavratura da presente Ata. Redigida esta, foi lida aos presentes é por ser expressão

Hj

da verdade, é aprovada e assinada. Foi então, solicitado a mim, secretário (a) |
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ESTATUTO DO INSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELA QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS

E EDUCACIONAIS (UNIQUE)

CAPÍTULO |
DA DENOMINAÇÃOE SEDE JURÍDICA

Art. 1.º — O Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais,
cuja sigla oficial é UNIQUE, foi fundado aos vinte e nove dias do mês de março de 2021, sendo

uma sociedade civil simples, de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo
indeterminado. O endereço do UNIQUE é na Rua Lopes Trovão, 1845, Sala 02, Vita Santa Rita,

Assis — SP, CEP: 19807-200, sendo o foro na Comarca de Assis, regido pelas disposições do

presente Estatuto.

CAPÍTULO UU

DAS FINALIDADES

Art. 2.2 — O Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educaclonais,
doravante denominado UNIQUE tem por finalidades estudos, pesquisas e gestão de
competências, nos âmbitos nacional e internacional, podendo para tanto:

|. Prestar serviços em assessoria, pesquisa, consultoria, planejamento, capacitação,
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, e outros da mesma
natureza;

1. Executar e/ou fiscalizar/auditar processos seletivos, concursos públicos é vestibulares

para instituições públicas e privadas;
HI. Apoiar às instituições em desenvolvimento tecnológico, nos seus processos internos e

de controle e no aperfeiçoamento dos seus processos gerenciais;
W. Agenciar à inserção de estudantes e profissionais no mercado de trabalho;
V. Realizar estudos, diagnósticos e análises sobre o mercado de trabalho, sobre a mão de

obra disponível e sobre os cenários de formação profissional;
VI. Realizar avaliação institucional, de educação ou de qualquer outro âmbito;
VII. Desenvolver pesquisas e/ou monitorar a execução de projetos em parceria com outras

instituições;
ViIl.Elaborar estudos e diagnósticos nas diversas áreas do conhecimento, abordando os

aspectos culturais, sociais, econômicos, políticos e institucionais;
IX. Realizar pesquisas institucionais, de mercado e de ordem política;
x. Coordenar ações do voluntariado para à formação de empreendadores, para o

fomento da inovação e à pramoção da inclusão social;
Xl. Fomentar ações que auxiliem na geração de emprego, trabalho e renda;
XII. Formar redes para conectividade de ideias e ações mabilizadoras para o

desenvolvimento sustentável, inovador€ empreendedor;
Xill. Realizar e apoiar cursos de qualificação profissional, teelaamentos, capacitação,

atualização, especialização, conferências, seminários, simpósios, dentre outros;
XIV. — Desenvolver projetos, estudos, análises e programas, promovendo a educação & a

conscientização das pessoas, nas diversas áreasdo conhecimento humano;
XV. Firmar acordos, contratos, parcerias, convênios, €, ou, outros instrumentos de

cooperação com entidades congêneres, empresas e órgãos dos setores públicos e,
ou, privado, para desenvolvimento de suas atividadesà cuja continuidade poderão
ser assinados Termos Aditivos especificos; ?

XVI. — Produzir, publicar e distribuir materiais impressos e informações de interesse
público e, ou, privado;
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XVI. — Desenvolver projetos de ação estratégica de competências nas áreas de interesse
do Instituto UNIQUE;

XV). Gerir, arrecadar, administrar, contrair empréstimos, receber e aplicar verbas e
fundos obtidos para a consecução de sua finalidade estatutária;

XIX. Promover, propor, gerir, apolar e executar programas, projetos e ações de caráter
cultural, ambiental, histórico, social, informativo, turístico, econômico, político e
de desenvolvimento municipal é regional nos âmbitos público e privado;

XX, Enfatizar e promover programas e ações de responsabilidade social nos âmbitos
Público e privado; =XXI, Divulgar o trabalho da entidade. ã*CAPÍTULO HI

;
OA ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE *

AR, 3.º — O instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e
Educacionais= UNIQUE, será administrado pela Diretoria Executiva e seus associados, na
forma prevista neste Estatuto.

Art, 4.2 = Na administração do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas
Sociais é Educacionais = UNIQUE, serão observados os princípios da Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Transparência, Eficiência, Frobidade e dos Interesses
Coletivos,

TÍTULO 1- DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 5,8 — A Diretoila Executiva é composta pelos seguintes cargos: Presidente, Vice-
Presidente, Diretor Financeiro e Secretária que serão Indicados pelos membros sácios
fundadores do instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais «
Educacionais devidamente cadastrados, através de voto direto e secreto.

Parágrafo 1,8- O mandato do Presidente é dos demais membros da Diretoria tem duração
de O2fdols) anos, podendo ser reeleitos para à mesmo cargo, em votação da Assembleia
Extraordinária, devidamente convocada e composta pela Diretoria e pelos Sócios
Fundadores ou, nà ausência destes, pelos presentes à assembleia.

Parágrafo 2.º — Em toda e qualquer decisão a ser definida por voto, será convocada à
Diretoria Executiva e os Sócios para reunião, que deverá contar em Primeira convocação
com à presença mínima de cinquenta por cento mais um, sendo o voto decidido por
Maioria simples, Não sendo obtido quórum mínimo, a Assembleia poderá ser constituída «
deliberar em segunda convocação 1 (uma) hora depois, pela sua Diretoria,
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Parágrafo 3.º — Os membros da Diretoria Executiva bem como dos Conselhos ou os
próprios associados poderão ser remunerados quando facultar a Lei 43. 019/2014 desde
que tal remuneração seja relacionada diretamente ao Plano de Trabalho de projeto
específico relacionado.

Art. 6,9 = O mandato de membro da Diretoria extingue-se:

3) Pela desistência expressa voluntária ou morte do titular;

bj Por sua destituição, conforme artigo 29, parágrafo único,

Art. 7.8— O preenchimento de cargo vago na Diretoria dar-se-á por eleição, à cargo da
Diretoria e Sócios Fundadores.

Art. 8.º — Ao Presidente do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas
Sociais é Educacionais — UNIQUE, compete, ainda, a representação da entidade, em juízo
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ou fora dele, inclusive na assinatura de acordos, contratos, convénios, ou Outros

documentos de caráter administrativo.

An, 9.= Ao Vice-Presidente do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Soclais é Educacionais — UNIQUE, cabe, por delegação expressa da Presidência da

entidade, representar à Instituição na ausência do Presidente ou, em casos excepcionais,

devidamente registrados & aprovados pela Presidência.

Art. 10? = Ao Diretor Financeiro cabe à gerôncia e à supervisão do patrimônio do Instituto

de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais € Educacionais — UNIQUE, bem

como da apresentação da prestação de contas da movimentação financeira da Entidade,

devendo apresentar o livro caixa em reuniões à Diretorla é Sócios Fundadores.

Art. 131º - Ào Secratáriola) compete gerir e executar atividades inerentes ao cargo bem

como informar, relatar ações à Diretoria e gerenciar osprocedimentos necessários à boa

administração do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e

Educacionais - UNIQUE.

Art. 129 — Ao Gerente Executivo, quando contratado, compete às ações de administração e

de manutenção da organização funcional do Instituto, não sendo, contudo, considerado

mernhro da Diretoria.

TÍTULO H- DO CONSELHODE ADMINISTRAÇÃO

Art. 13º = O Conselho de Administração será composto pela Diretoria Executiva,

Art. 14t — Ão Conselho de Administração compete definir, de forma estratégica,

direcionamentos, metas €planejamentos Institucionais do Instituto UNIQUE para que seus

objetivos sejam atingidos de forma satisfatória,

Art. 15º — O Conselho de Administração, juntamente com à Diretoria Executiva, será o

responsável pela definição, direcionamento é elshoração do Planejamento Estratégico

anual do Instituto UNIQUE.

Ar. 16º — O Conselho de Administração reunirse-á a cada 180 dias, por meio de

convocação assinada pelo Presidente da entidade OU, ainda, de forma extraordinária

quando for necessário. . :

TÍTULO (1 DO CONSELHO FISCAL

Art. 17º = O Conselho Fiscal será composto por três membros, eleitos pela assembieia e

terá competência para opinar sobre os retatórios de desempenho financeiro e contábil e

sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para à Diretoria.

CAPÍTULO IV

DOS ASSOCIADOS

Art. 18º — São considerados Sócios Fundadores Instituto de Estudos Unidos pela

Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais todos OS signatários da Ata referente à

Assembleia de Fundação da Entidade,

Art. 198 — Poderão ser assoclados do Instítuto de Estudos Unidos pela Qualificação de

Pesquisas Sociais & Educacionais - UNIQUE, a título honorário, as pessoas físicas e jurídicas

que a critério da Diretorla e Sócio Fundadores, possam contribuir de maneira relevante

para a consecução de sua finalidade estatutária.

Parágrafo 1.º = AÍs) modalidade(s) de associação serão definidas pela Diretoria,
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Parágrafo 2.9 — Pessoas físicas e, OU, jurídicas conveniadas €, OU, parceiras, não serãoconsideradas Associados do Instituto UNIQUE,

Art, 20º = Os Associados podéião, Em casos excepcionais e somente Por delegaçãoExpressa da Presidência, representar o Instituto de Estudos tinidos pela Qualificação dePesquisas Sockais e Educacionais - UNIQUE,

TÍTULO!

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art, 21 9 - São direitos dos associados:t= participar, votar e ser votado nas assembleias gerais;1! = requerer, Juntamente com pelo menos 5 (cinco) por cento dos associados em dia com
Ilt gozar dos henefícios oferecidos pela associação;NV — ter livre acesso, mediante solicitação Bréóvia, 305 livros e atas da entidade, bem comoaos livros contábeis;

V = Recorrer à instância competente, no prazo de trinta dias, contra ato lesivo au contrário4 este Estatuto, emanado de qualquer órgão da Associação,”Vi-votar e ser votado nas eleições para a escolha da diretoria da assaciação,
Art. 22º - São deveres dos associados:| cumprir e acatar o presente Estatuto, bem como os regulamentos das assembleias gerais2 dos árgãos de administração da entidade;| = comparecer às assembleias Berais, acatar suas resoluções & as emanadas da Diretoria,zelando pélo seu cumprimento;
Ilt=zelar pelo Patrimônio moral e material da Associação;

Tínon
DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOSArt. 232 - A demissão e exclusão de associado só serão admissíveis havendo justa Causa,assira reconhecida em Piocêdimento que segure direito de defesa a dê recurso àAssembleia Geral, Serão demitidos e excluídos Por fusta causa, por decisão da maioria daDiretoria, o Associado ue:

3) agir contrarlamente às finalidades deste Estatuto;b) for negligente no desempenho de suas funções, assim considerado pela maioria dadiretoria;

$ 2º - Da decisão do órgão que, de conformidade tom este estatuto, decretar a demissão eà exclusão, caberá recurso à Assembleia Geral, no prazo de dez dias, contados da intimaçãoOu ciência inequívoca da aplicação da penalidade, O recurso será recebido no efeitoSUSpensivo. Após decisão da Assembleia Gera, caberá à Frasidância à ratificação do atorespectivo, O$ 3º - O Associado poderá demitir-se da associação a qualquer mamento por simplesrequerimento,
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An. 24º — O patrimônio do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociaise Educacionais — UNIQUE, será constituído por:

1. Doações de pessoas físicas ou jurídicas de qualquer natureza, nacionais ou estrangeiras,

seja ém numerário, materiais, equipamentos OU propriedades móveis ou imóveis

quaisquer;

11. Produtos de acordos, contratos, convênios ou outros instrumentos de cooperação;

11. Rendimentos provenientes da apficação financeira de seu patrimônio;

Wv. Recursos advindos da taxas administrativas de projetos, convênios e captações

diversas, equivalente a 10% (dez por cento) do montante;

DON

"|
V. Receitas provenientes de outras fontes.

Art, 25º — O patrimônio do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociais & Educacionais = UNIQUE, somente poderá ser utilizado para à manutenção da

entidade e consecução de sua finalidade estatuária, observadas as disposições deste

Estatuto.

Pa E

dores

ptiromgbr.

Art. 26º = Em caso de extinção Instituto de Estudas Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociais = Educacionais -« UNIQUE, o destino de seu patrimônio técnico e físico será

determinada pela Diretoria e Sócios Fundadores, devendo o mesmo revertes,

obrigatoriamente, para à entidade ou instituições cujas finalidades estatutárias sejam

semelhantes à do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais €

Educacionais - UNIQUE, obedecidas às disposições legais.

tida

faria

SBE

E

ES
eo

Art. 27º? — A movimentação de contas hpancárias, investimentos de qualquer natureza,

dispêndios e à mobilização do patrimônio do Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação

de Pesquisas Sociais e Educacionals — UNIQUE, somente poderão ser realizados pelo

Presidente é pelo Diretor Financeiro.

Parágrafo Único = O controle financeiro e administrativo de cada ação, projeto &, ou

convênio, será efetuado pela Diretorla Financeira e pelo seu respectivo Responsável

Coordenador, obedecendo-se os critérios legais, o disposto neste Estatuto e pelas

diretrizes caracteristicas de cada Projeto.

Art. 280 — A prestação de contas da movimentação financeira do Instituto Brasil de

Estudos, Pesquisas é de Gestão Estratégica de Competências será realizada anualmente,

Para a prestação de contas, & Instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas

Sociais e Educacionais — UNIQUE, deverá seguir os seguintes critérios:

|, À observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de

contabilidade;

11. Que se dê publicidade, por qualquer meio eficar, no encerramento do exercício fiscal, 90

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se às

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para

exâme de qualquer cidadão;

CAPÍTULO Vi

DAS ASSEMBLÉIAS

Art.29º - As Assembleias poderão set convocadas por pelo menos 1/5dos associados, bem

como pela Diretoria Executiva, através de protocolo realizado na secretaria da instituição

e comunicado no site da instituição com 03 (três) dias de antecedência.
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Art. 302 - No requêrimento o interessado deverá necessariamente fazerconstar:1 Objeto a ser deliberado;
1! = Qualificação do interessado;
Il — Comprovar que sua condição de associado encontra-se em Situação regular perante aInstituição;
Parágrafo Único — Caso o requerimento não preencha os Tequisitos, a pedido seráarquivado,

Art. 31º - As Assembleias serão instaladas verificando o seguinte quórum: E| - Em primeira chamada à presença de pelo menos 1/3 dos associados; Õ1 = Em segunda chamada o qQuórum que encontrar-se presente,
á

**Art. 32º - Instalada à Assembleia os presentes poderão deliberar, pela maiorla de votos, %sobre o assunto para à qual à mesma fora convocada.
Parágrafo Único — No caso da Assembiela ser destinada a destituição de Administradores,eleição de membros da Diretoria Executiva, exclusão de associado hem como alteração do %Estatuto, a Assembleia deverá ser convocada especialmente para esse fim, sendo que asdeliberações somente ocorrerão estando presentes 2/3 dos associados, os quaisdeliberação por maioria absoluta,

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33º — O instituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais eEducacionais — UNIQUE, terá duração de tempo indeterminada e Sua extinção se dará porVotação pela Diretoria Executiva e Sócios Fundadores.
Art. 34º — A alteração do presente Estatuto dar-se-á somente por decisão de pelo menosdois terços da Diratoria e Sócios fundadores presentes do Instituto de Estudos Unidos pelaQualificação de Pesquisas Sociais & Educacionais e mediante aprovação da assembleiaextraordinária, '

Art. 35? — O Presidente da Diretoria do instituto de Estudos Unidos pela Qualificação dePesquisas Sociais e Educacionais — UNIQUE, balxará os atos normativos necessários àconsecução das atividades da entidade, numerados sequencialmente em ordemcronológica.

Art. 36º — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos Pela Diretoria Executiva dotnstituto de Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais, 95:60
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - spCNPJ: 49,898.703/0001-78
AVENIDA RUI BARBOSA, Nº 890 Fone: £ 18) 3302-1530 oVINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL dá

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO Nº: 10380CERTIFICA que o
origem ao(s) Sequínte(s) atois) nesta Serventia:

Presente título, protocolado sob número 10.380 em 02/07/2021, des
ATO

TóValor Base Oficial Estado Sec. Faz, R. Civil Tribonal Mpx T.M, er Torn(Registro nº8.796 Constituição

RTo R$30,30 R$8,63 R$ 5,668 R$1,50 R$22,05 R$ 146 R$1,68 R$ fatSELO DIGITAL:
12076541RJORO1AÇ. 5 dnfáCio.PÁGINAS ACRESCER - Registro nº8,796 Constituição

R8 R$50,58 R$14,40 R$E$,01 R$2,70 R$39,61 R$2,43 R$22,61 R$ EE,DAELO DIGITAL:
1207664P3OBOLGBTRS ER O m|["=orofiloa nºo.756

$1 R$68,27 R$1,78 R$11,22 R$0,33 R$044 R$09,30 R$09,33 ê|SELO DIGITAL;
ÊOs valores devidos ao Estado a à Carteira de Previdência foram Pagos por verba conforme & 1. .| ãarquivada em cartório.

& it eEe,Tabela e valores vigentes na data da prenotação, COTA: UFESP(S,10) h Mlolstxs diablo: |
rt Taponto TSOba. : Constituição iaão aApraesentante

e SSINSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELA QUALI FICAÇAÃO DE PESQUISAS SOCIAIS & EDUCACIONAIS ãNatureza
F-ATA - PJ

E
1ASSIS, 22 de julho de 2021

F
e

TZ——. -AS

PER WO a
ESCREVENTE E

ã
$|

8

i8
. 8RESUMO FINANCEIRO

EiDEPÓSITO CUSTAS DILIGÊNCIA DESPESASR$167,35 R$ 148,23 R$ 0,600
Emolumentos Estado Sacretária da Fazenda Registo CivilR$87,15 R$24,61 R$ 16,92 R$ 4,62Ministério Público 18SS

Outras DaspesasR$4,18 R$4,53
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